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C~Jv'1AR.l\. DOS DFP'].!.li 

PROJ~TO 

Nº 1.068-13-1949 

A IMPRIMIR 

Redação final do rroJeto de lei, n~ 1.068-rt, de 1949, que éi':re a.O ;.1i:1i8-

tério d~ P~zendéi o crédito especiéil de Cr$3.000 , 000,00, pclréi constr lÇ d O 

-de ill1 monlJ.mento a Si'Tltio BolLv~r . 

o CON R .SSO :~ACIONAL Becreti:.l: 

Art. lº I ~ o Govêrno Federal autorizado a màndar erigir , na c.! 
.... . , .., 

dade do Rio de Janeiro , um monumento I:l. memoria de Siml:l.o Solivar 

Art 22 I É o Poder Executivo ~utorizudo a abrir, pelo TiTinisté­

rio da Fazenda, o crédito especial de ~~3 . 000 . 000,00 (tr;s milhões de cru­

zeiros) , para éiten0er éiS despesas decorrentes do éirtigo lº c.est.a ]e i . 

rev'ogadas 

Art. 3º I Fsta lei entr~f' e~ vigor na da~ b ~a sua 
- , as disposi:oes em contrario. 

-publico.çé";a.o, 

- ~.., 

Sala da Comiss~o de Rodaçao, 27 de l1a rço de 19S0. . , 
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N.af 1.068-A - 1949 

Manda erigir um monumento a Simão Bolíva abre o crédito espe aI 
de Cr$ 3.000.000,00 para atender às respectivas despesas; 
parecer da Comissão de Finanças contrária a emenda de 
e com substitutivo ao projeto emendado 

PROJETO N.o 1.068-1949, A QUE 
, SE REFERE o PARECER 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O Govêrno mandará erigir 

nesta' cidade t.m monumento a Simão 
Bolívar~ 

Art. 2. o Fica aberto ao Ministério 
da Fazenda um crédito especial de 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru­
zeiros) para ocorrer às despesas da 
constn.rção do referido monumento. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A homenagem projetada à memória 
de Simão Bolivar, além de ser uma 
homenagem à Venezuela! sua querida 
P átria, também como tal será por 
c-erto recebida pela Colômbia, Equa­
dor, Peru e Bolívia, Nações por êle 
li bertactas. 

Sobretudo reverendiando-a estare­
m os exaltando o espirito panamerica­
rusta e fortalecendo a unidade espi­
ritual das Américas. A Simão Bol'­
var coube a iniciativa de realizar a 
primeira conferêncja intern americana , 
em 1828, no istmo tie Panamá, na an­
tevisão que êste seria, para a história 
do mundo, mais importante que o 
ístmo de Corinto, 

"O dia da troca de poderes entre 
nossos plenipotenciários" - dissE' en-

tão, no convite dirigido aos Estados 
dêste hemisfério - "estabelecerá me­
morável época na história diplomá­
tica americana". 

"Quando, decorridos séculas" -
acrescentou profética mente - a pos­
teridade indagar de nossas insti­
tuições políticas e voltar as vistas para 
o pacto que houver consolidado nosso 
destino, consultará com veneração os 
protOCOlos do ístmo". 

"Neles descobrirá as bases das pri­
meiras alianças que deverão regular 
a marcha de nossas relações com o 
universo" . 

"Alargando, ainda mais, o se~ pe­
netrante olhar pelo futuro predIsse e 
desejou a forrr.ação de" organ:smos 
internacionais modernos quando es­
creveu que "com o decorrer dos tem­
pes poder-se-ia talvez encontrar uma 
única federação cobrindo o mundo." 

Essas generosas idéias, expostas há 
mais de cem anos, são de plena atua­
lidade. A civilização ocidental luta 
bravamente pOl elas. Nada mais 
justo e oportuno que no R"o de Ja­
neiro perpetuemos no bronze a gló­
ria de Simão Bolívar. Justo, porque 
é bem merecido. Oportuno, porque 
cs monumentos de arte têm valor 
educativo e só pela educaçã<, do ho­
mem chegaremos a universal. Náo 
nos esqueçamos que, em Bogotá, fir­
mamos com o nome de Brasil a Carta 
Educativa Americana par3 a Paz. 

-IA.. 
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Sala da ComissãJ de -.. p!cmacla, 
em 21 de novembro de 19-19. - João 
Henrique, - Lima Cavalcanti. 
Vargas Neto. - Glicerio Alves.. -
Alvaro Castelo. - Carlos NogllCôra, 
_ Heitor Collet. - Rafael Cincurá. 

. _ Monteiro de Castro Crepo1'y 
Franco. • 

EMENDA DE PAUTA A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Acrescente-se: 
"Artigo '" Fica o Poder xecuri v 

autorizado a abrir, pelo Ministé' o 
da Educação e Saúde um crédi pe 
quinhentos mil cruzeiros (C 
500.000,00) , em favor da omlssao 
Pró-Monumento a Mart' Afon:o dI!' 
Sousa, em São Vicente ta do de Sf.o 
Paulo" . 

S. S. 28 de n 
Antônio Felicia 

Parecer d 

de 1949 

de Finanças. 

. ~ RELATÓRIO 

/ IN.o 34) 
f / projeto de lei n. o 1.068, de 1949. 

~
." f ~ riginário da nobre Comissão de Di­

plomacia, manda €1'igir. o mon'lmen-
../ to a Simão Bolivar. abrindo ao mes-

'" o 
N .. .. . ; 
() 

., mo tempo o crédito especial de três 
milhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000.(0) 
para atender as respectivas desp8sa,s. 

cn 
'Ot cn ..... -

Antes Qe 1930 já havia sido apre­
sentado projeto semelhante, que foi 
aprovado pela Câmara e ficou en­
tão retido no Senado, 

Trata-se de uma homenaf!em CUJ'l 
justificativa não necessit a ser realça­
da, além do mais. porqui' agora é 
da iniciativa da Comis::-ão de Diplo­
macia e Tratados. 

O nosso parecer é favorável à apro­
vaçoo do projeto dEvendo. po:'ém, 
caber a~ Executivo julgar a melhcr 
oportunidade de por em execução a 
iniciativa que o mesmo tem em vista, 
conciliando-a portanto com a situ.l.­
ção financeira do país 

Quanto à emenda do nobre depu­
tado Antônio Feliciano, se repo,·ta 
.a um fator referente à nossa vida po­
lítica interna. enquanto que o proje­
to envolve assunto de caráter inte<r­
nacional. não sendo de boa norma 
tratar em conjunto os dois assuntos . 
razão pelo que rejeitamos a emenda; 
assim, propomos ~ aprovação do se­
guint substitutivo: 

PROJETO 

Abre ao Ministél'io' da Fazenda 
o crédito especial de Cr$ 
3.000.000,00. para construção de 

" um monumef'to a Simão Bolivar. 

. O Conf!resso Nacional decreta: 
Art. 1. o O govêrno mandará englr 

nesta cidade um monumento a Si­
mão Bolivar. 

Art. 2. o Para atender as despesa/; 
decorrentes do art. 1. o e o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo MI­
nistério da Fazenda, o crédito espe­
cial de três milhões de cruzeiros 
<cr5 3.000.000.00). 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 4. o Revogam-se as disposiçõ.'S 
em contrário. 

Sala "Antônio 
fevereiro de 1950 
Relator. 

Carlos". em 9 de 
- João Cleoplias, 

PARECER 

A Comissão dp. Finanças. opina. 
favoravelmente ao substitutivo apre, 
sentado. nos têrmos da conclusão do 
parecer do Relator. 

Sa a "Antônio Carlos". em 9 de fe­
verell'O de 1950. - Toledo Piza, Pre­
sidente em exercícIO. João Cleo­
p.'ws. Relator Agostinho Montei­
ro -' Raul Barbosa - AloysiO de CCt3-
tro - Lauro Lopes - Cafe Filho -
Oswaldo Lima - Lycurgo Leite -
Orlando Brasil - Israel Pinheiro 
- Mário Brant vencido - Ponr'e do 
Arruda. • 

co ~ 
<O Deparlame"to C:e Imprensa ""acionai - Rio de J 1Ifl"0 - lirasil - liSO 
o ..... 
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DOS ,DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.068-A - 1949 

Manda erIgir um monumento a Simão Bolívar e abre o crédito especial 
de Cr$ 3 . 000.000,00 para atender às respectivas despesas; tendo 
parecer da Comissão de Finanças contrária a emenda de pauta 
e com substitutivo ao projeto emendado 

PROJETO N.o 1.J68-1949. A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° O Gevêrno mandará er:gir 

nesta cidade l..m monumento a Simão 
Bolívar. 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério 
da Fazenda um crédito especial de 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru­
zeiros) para ocorrer às despesas da 
construção do referido mcnumento. 

Art. 3.° Esta lei en~rará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A homenagem projetada à memória 
de Simão BoEvar. além de ser uma 
homenagem à Venezuela, sua querida 
Pátria, também como tal será por 
certo recebida pela Colômbia. Equa­
dor, Peru e Bolívia. Nações por êle 
libertadas. 

Sobretudo reverendiando-a estare-
mos exaltando o espírito panamerica­
IIlista e fortalecendo a unidade espi­
ritual das Américas. A Simão Bol'­
vaI' coube a iniciativa de realizar a 
primeira conferênc'a internamericana. 
em 1828. no istmo de Panamá. na an­
tevisão que êste seria, para a história 
do mundo, mais importante que o 
istmo de Corin to . 

"O dia da troca de poderes entre 
nossos plenipotenciários" - disse en-

tão, no convite d rigido aos Estados 
dê<te hemisfério - "estabelecerá me­
morável época na história dlplomá­
tica amer~ana". 

"Quando. decorridos séculos" -
acrescentou profeticamente - a pos­
teridade indagar de nossas insti­
tuições polit'cas e voltar as vistas para 
o pacto que houver conso1:dado nosso 
destino. consultará com veneração os 
protOCOlos do fstmo". 

"Neles de~cobrirá as bases das pri­
meiras alianças que deverão regular 
a marcha de nossas relações com o 
universo" . 

"Alargando. ainda mais, o seu pe­
netrante olhar pelo futuro predisse e 
desejou a formação d~- organ smos 
internacionais modernos quando es­
creveu que "com o decorrer dos tem­
prs poder-se-ia talvez encontrar uma 
única federação cobr:ndo o mundo." 

Essas generosas idéias. expostas, há 
mais de cem anos, são de plena atua­
lidade. A civilização ocidental luta 
bravamente pOI elas. Nada mais 
justo e oportuno que no R'o de Ja­
neiro perpetuemos no bronze a gló­
ria de Simão Bolívar Justo. porque 
é bem merecido. oportuno, porque 
cs monumentos de arte têm valor 
educat:vo e só pela educação do ho­
mem chegaremos a universal. Não 
nos esqueçamos que. em Bogotá fir­
mamos com o nome de Brasil a Carta 
E:h:nativa Amfl'icana para a Paz. 
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Sala da Oomissão de 0lplomacia, 
em 21' de novembro de [949. - 'João 
Henrique . . - Lima Cavalcanti. 
Vargas Neto. - Glicerio Alves. 
Alvaro Castelo. - Carlos Nogue'bra. 
_ Heitor Collet. - Rafael Cincurá. 
_ Monteiro de Castro. - Crevory 
Franco. 

EMENDA DE PAUTA A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Acrescente-se: 
"Artigo '" Fica o Poder xecutivo 

autorizado a. abrir, pelo ,).VIinistério 
da Educação e Saúde, um ~rédito d 
quinhentos mil cruzeiros <01'$ ., . 
500.000,00), em favor da Comissão 
Pró-Monumento a Martin Afons.o de 
Sousa. em São Vicente, Estado de São 
Paulo" . 

S. S. 28 de novembro de 1949. 
Antônio Feliciano. 

Parecer da Comissão de Finanç 

RELATÓRIO 

• 

• .. 
' . 

-.. . , 

• 

Quanto. à emen~ nÕbre depu-, 
tado Antônio F'e~, se reporta 
a um fator referente à llossa vida po­
lítica interna, enquanto que o proje­
to envelve assunto de caráter "intefI'­
nacional, não sendo de boa norma 
tratar em conjunto os' ois. as.'iuntos, 
razão pelo que rejeitam . .emepda; 
assi~, propomos a aprovaç do se-
gui~te substitutivo: . 

PROJETO" . 

Abre ao Ministério da Fazenp. 
o crédito especial de Cr$ .. , . 
3.000.000,00, paTa construção de 
um monumento a Simão Bolivar. 

O Cçmgresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O govêrno mandará erigir 

nesta cidade um monumento a Si­
mão Bolivar~ 

(NO 34) 

Art, 2. o Para atender as despesas 
decorrentes do art. 1. 0

, é o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo Mi­
nistério da Fazenda, o crédito espe­
cial de três milhões de cruzeiros 
<01', 3.000.000,00), 

I Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
O projeto de lei n. o 1.068, de ~49,- na data da sua publicação. 

originário da nobre Comissão de Di- Art. 4. o Revogam-se as disposições 
plomacia, manda erigir o monu en.~-;._...;e;;m~~c~o.n~tr~áiir~i~o~.~~~~ 
to a Simão Bolivar, abrindo ao me;>,.-
mo tempo o crédito especial de três ala "Antônio Carlos". em 9de 
milhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000.(0) fevereiro de 1950. - João Cleophas, 

Relator. para atender as respectivas despesas. 
Antes de J.930 já havia sido apre­

sentado projeto semelhante, que foi 
aprovado pela Câmara e ficou en­
tão retido no Senado. 

Trata-se de uma homenagem cuja 
justificativa não necessita ser realça­
da, além do mais. porque agora é 
da iniciativa da Comissão de Diplo­
macia e Tratadps. 

O nosso parecer é favorável à apro­
vação do projeto, devendo, pO~'ém, 
cl}ber ao Executivo julgar a melhor 
oportunidade de por em execução a 
iniciativa que o mesmo tem em vista, 
conciliando-a portanto com a situa,­
ção financeira do país. 

PARECER 

A Comissão de Finanças, opina 
favoravelmente ao substitutivo apre­
sentado. nos têrmos da conclusão do 
parecer do Relator . 

Sala" Antônio Carlos", em 9 de fe­
vereiro de 1950. - Toledo Piza, Pre­
sidente em exercício. - João Cleo­
phas , Relator - Agostinho Montei­
ro - Raul Barbosa - Aloysio de Cas­
tro - Lauro Lopes - Café Filho -
Oswaldo Lima - Lycurgo Leite -
Orlando Brasil - Israel Pinheiro 
- Mário Brant, vencido - POllce de 
Arruda. ' 

Departame!lto ele Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 

f • 

' . 
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~ , º projeto de lei n9 1.068, de 1949, originario da nobre 

Comissão de Diplomacia, manda erigir o monumento a Simão Bolivar, 

abrindo ao mesmo tempo o crédito especial de treis milhões de cry 

zeiros ( ~S 3 000 000,00) para atender as respectivas despesas. 
, 

Antes de 1930 ja havia sido apresentado projeto semelhaA 

te, que foi aprovado pela Câmara e ficou então retido no Senado. 

Trata-se de uma homenagem cuja justificativa não neces-
, , 

sita ser realçada, alem do mais, porque agora e da iniciativa da 

Comissão de Diplomacia e Tratados. 
, \ º nosso parecer e favoravel a aprovação do projeto, de-

, 
vendo, porem, caber ao Executivo julgar a melhor oportunidade de 

por em execução a iniciativa que o mesmo tem em vista, concilian­

do-a portanto com a situação financeira do país. 

Quanto \ emenda do nobre deputado Antonio Feliciano, se 

reporta a um fato referente à nossa vida política interna, enquaA 

to que o projeto envolve assunto de carater internacional, não seA 

do de bÔa norma tratar em conjunto os dois assuntos, razão pelo que 

rejeitamos a emenda; assim, propomos a aproYação do seguinte su--

bustitutivo: 

, , 

I ,-/ /, 
5 /V"V 

.."..... 

P 

Abre ao Ministério da Fazenda o 
crédi to especial de Cr$ 3 000 000,00, PA 
ra construção de um monumento a Simão 
Bolivar. 

º Congresso Nacional decreta: 
A , 

Art. 19 - º governo mandara ezigir nesta cidade um mo~ 

mento a Simão Bolivar. 
, 

Art. 29 - Para atender as despesas decorrentes do art. 
, , 

19, e o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministerio da FA 
, 

zenda, o credito especial de treis milhões de cruzeiros ( Cr$ •••••• 

3 000 000,00). 
, 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data da sua pu -

blicação. 



-, 

• 

Art. 

Sala 

, 

- 2 -

! 
/ 
I 

~/r" 

- I~ lr 
./ " 

49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

nADton10 Carlosn, ea Cf de 1eD0.rH tt de l~~' 
" 

.--.". ' 

JO!O CLEOPHAS-Relator 

\ rcs. 

, 

, 

P A 

A ~~Mk~. Comissão de Finanças, opina favoravel­

mente ao substitutivo apresentado, nos termos da oenclusão do 

parecer do Relator. 

Sala "Antonio Carlos" I em de ~de 19~"\ 
~ ,.,p@"P" 

':<0'\",,' .>:, ~, ...... lv~'"" <. ' .... r~j ... '. .' ~.... • 

.. , .. , ..... ,""""""" .... ~"'~,.'"""'...-..n I 

(~'" • L.l>' ~"7 

~r- -

o 
, Presidente ~ ~ • 

----+--~ ____ ~~~~~~--~-I Relator 

,.-_ .. _--
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Govêrno mandará erigir 

nesta cIdade. um monumento a Slmio 
BollvaI . 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério 
da Fazenda um crédito especlal de 
Cr$ 3.000 .000,00 três milhões de cru­
zeiros) para ocorrrer as despe' as da 
construção do referido monumento. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vIgor 
La data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
A homenagem projetada à memória 

de Simão Bolivar, além de ser uma 
homenagem à Venezuela, sua querida 
pátria., também como tal será por 
certo recebida pela Colômbia., Equa­
dor, Peru e Bolivia, nações por êle 
libertadas. 

Sobretudo. reverenciando-a. estare­
.u') exaltando o espirito panamerica.­
nista e fortalecendo a unidade espi­
ritual das Américas. A Simão Bolivar 
coube a Iniciativa de realizar a pri­
meira conferência. interamencana, em 
1828, no istmo de Panamá, na antevi­
são que êste seria, para a história do 
mundo, mais importante que o istmo! 
de Cor!nto. 

"O dia da troca de poderes entre 
nossos plenipotenciários" - disse. en­
tão, no convitte dirigido aos Estados 
dêste hemisfério - "estabelecerá me­
morável epOca na história diplomáti­
ca americana". 

"Quando, decorridos séculvs" ~ 
acrescentou profeticamente - a pos-

\ -I) 

, , 
\ 

~l '" 
\; 

terioridade indagar de nosssa' insti­
tUições políticas e voltar as vistas para 
o pacto que houver consolidado nosso 
destino, consultará com veneração os 
protocolos do istmo". 

"Neles descobrirá as bases das pri­
meiras alianças que deverão regular 
a marcha. de nossas relaçõe.; com o 
universo" . 

Alargando, ainda mais, o seu pene­
trante olhar pelo futuro. predisse e 
desejou a. formação dos organismos 
mternacionais modernos quando es­
creveu que "com o decorrer dos tem­
pos poder-se-ia talvez encontrar uma. 
única federação cobrindo o mundo". 

Essas generosas idéias, explstas há 
mais de cem anos, são de plena atua­
lidade. A civilização ocidental luta 
bravamente por elas. Nada mais justo 
E' oportuno que no Rio de Janeiro per­
petuemos no bronze a glória de Simão 
Bol1var _ Justo, porque é bem mereci­
do. Oportuno, porque OS monumentos 
de arte têm valor educativo e sO pela 
educação do homem chegaremos a. 
universal. Não nos esqueçamos que, 
em Bogotá firmamos dom o nome do 
Brasil a Carta Edudativa Amerílana. 
para a Paz . 

Snla da Comissão de Diplomacia, 
em 21 de novembro de 1949. -- João 
Henrique. - Uma Cavalrll.tni. - Var­
gas Neto. - GlirérlO Alves. -- Alvaro 
Castelo. - Carlos Nogueira. - Heitor 
Collet. - Rafael Cincurá. - lIfonfeiro 
de Castro. Crepory Franco. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1. 068 - 1949 

• Manda engu' um monumento a Simão Bolívar, e abre o crédito especial 
de Cr$ 3.000.000,00 para atender às respectivas despesas 

(Da Comi:i"ãu Lic Dip!llmaeia) 

O Congresso Nacional decreta' 
Art. 1.0 O Govêrno mandai .. 'el'lgir 

nesta cidade um monumento a Simão 
BolivaI . 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério 
áa Fazenda um crédito es):JeLlal de 
Cr$ 3.000.000.00 (três milhões de cru­
zeiros) para ocorrrer as despesas da 
construção do refendo monumento. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A homenagem projetada à memona 
de Simão Bolivar, além de ser uma 
homenagem à Venezuela, sua querida 
pátria, também como tal será por 
certo recebida pela Colômbia, Equa­
dor, Peru e Bolfvia, nações por êle 
libertadas. 

Sobretudo. reverenciando-a estare­
mo, exaltando o espírito panamerica­
nista e fortalecendo a unidade espi­
ritual das Américas. A Simão Bolivar 
coube a iniciativa de realizar a pri­
meira conferência interamerlcana. em 
1828, no istmo de Panama, na antevi­
são que êste seria, para a história do 
mundo, mais importante flue o istmo 
de Corinto. 

"O dia da troca de pederes entre 
nossos plenipotenciários" - disse en­
tão, no convitte dirigido ao~ Estados 
dêste hemisfério - "estabelecerá me­
morável epóca na história diplomáti­
ca americana". 

"Quando. decorridos séculus" 
acrescentou profêticamente - a pos-

terioridade indagar de nosssas insti­
tuições políticas e voltar as vistas ;:>ara 
o pacto que houver consolidado nosso 
destino, consultará com veneração os 
protocolos do IStmo". 

"Neles descobrirá as bases das pri­
meiras alianças que deverão regular 
a marcha de nossas relaçõe..s 'com o 
universo" . 

Alargando, ainda mais, o seu pene­
trante olhar pelo futuro. predisse e 
desejou a formação dos or'.anismos 
mtr.rnacionais modernos qt ... mdo es­
creveu que "com o decorrer dos tem­
pos poder-se-ia talvez enccntrar uma 
única federação cobrindo o mundo". 

Essas generosas idéias. expistas há 
mais de cem anos. são de plena atua­
lida de. A civilização ocidental Ima 
bravamente por elas. Nada mais justo 
E' oportuno que no Rio de Janeiro per­
petuemos no bronze a glória de Simão 
Bolivar Justo, porque é bem mereci­
do. Oportuno. porque os monumentos 
de arte têm valor educativo e 50 pela 
educação do homem chegaremos li. 
universal. Não nos esqueçamos que, 
em Bogotá firmamos dom o nome do 
Brasil a Carta Edudativa. Amerilana 
para a Paz. 

S;1,la da Comissão de Diplomacia, 
em 21 de novembro de 1949. - João 
Hem·iqlle. - Uma Cavalrâtni. - Var­
gas Neto. - Gliréno Alves. - Alvaro 
Castelo. - Carlos Nogueira. -- Heitor 
Collet. - Rafael CinCllrà. - Monteiro 
de Castro. Crepory Franco 

Dep&rtamcnto de Imprensa Nacional - Hio de Janeiro nr'l~jl ]0.l'l 
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, 
"" , Art. ]0 - O Governo mandara erigir, ne dade, um mon~ento a 

-Simao Bolivar. 
, , 

Art. 2° - Fica aberto no Ministerio da Fazenda um credito espe-

" - .. cial de Cr$3.0CO.OOO,OO (tres milhoes de cruzeiros) para ocorrer as de~ 

-pezas da construçao do referido monumento. 

, -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, , 

- , revogadas as disposiçoes em contrario. 

• JUS T I F I C A ç 1 O • 
• 

A homenagem projetada à memória de Simão Bolivar, além de ser uma 
.. ", 

ho enagem a Venezuela, sua querida patria, tambem como tal sera por cer-

to recebida pela Colômbia, Equador, PerÚ e Bolívia, nações por êle liber -
tadas. 

. . , 
Sobretudo, reverenciando-a estaremos exaltando o esplrito paname-

, -ricanista e fortalecendo a unidade espiritual das Americas. A Simao Boll 

"" var coube a iniciativa de realizar a primeira conferencia interamericana, 

em 1828, no istmo de Panamá, na antevisão que este seria, para a história 

do mundo, mais importante que o istmo de Corinto. 
, 

"O dia da troca de poderes entre nossos plenipotenciarios" - dis-
... "", se, entao, no convite dirigido aos Estados deste hemisferio - "estabele-

• , , 
cera memoravel 

, , , 
epoca na historia diplorr.atica americana". 

, , 
"Quando, decorridos seculos" - acrescentou profeticamente - a po~ 

teridade indagar de nossas instituições políticas e voltar as vistas pa-
, ... 

ra o pacto que houvor consolidado nosso destino, consultara com veneraçao 

Os protocolos do istmo". 

"Neles descobrir~ as bases das primeiras alianças que deverão re-
... 

guIar a marcha de nossas relaçoes com o universo". 

Alargando, ainda mais, o seu penetrante olhar pelo futuro, predis -
se e desejou a formação dos organismos internacionais modernos quando es -
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,. 
creveu que "com o decorrer dos tempos pOder-se-ia talves encontrar uma 
, -unica federaçao cobrindo o mundo". 

, , -
Essas generosas ideias, expostas ha mais de cem anos, sao de ple-

-na atualidade. A civilizaçao ocidental luta bravamente por elas. Nada 
, 

mais justo e oportuno que no Rio de Janeiro perpetuemos no bronze a glo-
- , . ria de Simao Bo1ivar. Justo, porque e bem merecido. Oportuno, porque os 

,. ,-
monumentos de arte tem valor educativo e so pela educaçao do homem che-

# 

',- , 
garemos a paz universal. Nao nos esqueçamos que, em 30gota, firmamos com 

o nome do Brasil a Carta Educativa Americana para a Paz. 

Sala da Comissão de Diplomacia, em 21 de Novembro de 1949 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
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O Presidente da Comissão de . 
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O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de .................. . 
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Ao Sr . .. .. ........ .. .......................................... . 
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C4MARA DO S L[ 'T DOS 
Diretori 1 d' , - ~'v: c ·: l 'eqtJla{l YOI 

, "';' ABR 5 1951 +­
j Pi~OTO~OLO v_RAt. 

.. 

RADA 

!) de janeiro de 1951 

Excelentissimo Sennor Deputado lv'Iunhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

" para que se digne levar ao conhecimento da Gamara dos Depu-
.. N 

tados, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelentis-

simo Senhor Presidente da República o projeto de lei dessaCa -
mara que abre ao Ministério da Fazenda um crédito especial de 

Cr~ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) para construção 
• N 

de um monumento a S~mao Bolivar. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
" • N 

Excelenc~a os protestos de minha distinta consideraçao. 

RP 
~ ·e . 
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-- -- ------ --------------------

- -

~~ de abril de 1951 

Excelentfssimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

A Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, 

para os devidos fins, o incluso autografo do decreto do Congre~ 

so Nacional, sancionado pelo Excelentfssimo Senbor Presidente 

da República que autoriza o Govêrno Federal a mandar erigir um 

monumento à memória de Simão Bolivar • 

. Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 
/) 

LN 
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o CONGREdSO l~AClul~AL decreta: 

Art. 12 É o Govêrno Federal autorizado a mandar 
, , 

erigir, na cidade do Rio de Janeiro, um monumento a memoria de 

. "" Slmao Bolivar. 

-... 

Art. 2 Q É o Poder Executivo autorizado a abrir, 
, , 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de ••••.•••.•••• 

Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para atender as 

despesas decorrentes do Art. 12 desta lei. 
, 

Art. 3Q Esta lei entrara em vigor na data da sua 
N ,.., 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

SE1~ADO FEDERAL, em f 3 de janeiro de 1951. 

RP 
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